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Introdução: reflexões

 Qual o significado de transparência?

É o que deixa passar a luz e ver nitidamente o que 

está atrás.

Sinceridade!

Qual a origem da palavra sincera?



 Por que os agentes públicos devem ser transparentes?

- República democrática: obrigação! 

- Não somente por isso, mas sim porque sinceridade gera:

Aproximação da sociedade →  confiança

Eficiência, efetividade.



Desenvolvimento: Transparência e 
Direito de acesso à informação

Diretrizes internacionais

Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (2003)

 Tendo em conta a necessidade de combater a corrupção, cada Estado Parte, em 

conformidade com os princípios fundamentais de sua legislação interna, adotará 

medidas que sejam necessárias para aumentar a transparência em sua 

administração pública, inclusive no relativo a sua organização, funcionamento e 

processos de adoção de decisões.



Desenvolvimento: Transparência e 
Direito de acesso à informação

Diretrizes internacionais

Declaração Interamericana de Princípios de Liberdade de 

Expressão, item 4

 “O acesso à informação em poder do Estado é um direito fundamental do 

indivíduo. Os Estados estão obrigados a garantir o exercício desse direito. Este 

princípio só admite limitações excepcionais que devem estar previamente 

estabelecidas em lei para o caso de existência de perigo real e iminente que ameace 

a segurança nacional em sociedades democráticas.”



Norma Constitucional: direito fundamental ao acesso à 

informação

Todos têm direito a receber dos órgãos públicos  informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral , que serão prestadas no prazo da 

lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado (CF, art. 5º, XXXIII)



Via de mão dupla 

direito do cidadão = dever do Estado 

Direito à Informação



Princípio da Publicidade → Princípio da Transparência

Enquanto a publicidade ocorre com a disponibilização da 
informação em meio de acesso público, a transparência só 
é observada quando a informação é de acesso amplo e 
compreensível por todos.

→ visibilidade + inferabilidade

Transparência



Lei de Acesso à Informação - LAI 
(Lei nº 12.527/2011) 



DIRETRIZES DA LAI

a) Regulamenta o direito fundamental de acesso à informação pública no âmbito 

da União, Estados, Distrito Federal e Municípios;

b) Abrange todas as entidades e órgãos do Poder Público, inclusive pessoas 

jurídicas de direito privado que recebam recursos públicos

c) Determina que a regra é a  publicidade; o sigilo, a exceção;

d) Prioriza a transparência ativa: divulgação de informações de interesse 

público, independentemente de solicitações;



Diretrizes da LAI

•e) fomento ao desenvolvimento da cultura da transparência  

na administração pública e do controle social; 

f) elenca o conteúdo mínimo das informações a serem 

divulgadas;

g) obriga a atualização constante e permanente das informações 

disponibilizadas;

h) exige a disponilização de informações de forma objetiva, transparente, 

clara e em linguagem de fácil compreensão;



TRANSPARÊNCIA 
ATIVA

Conceito: divulgação de ofício, inclusive pela 
internet. 

“Portal Transparência” → PDI



TRANSPARÊNCIA 
ATIVA

 → Informações de interesse público e coletivo, no 
mínimo:

- Competência e estrutura organizacional;

- Telefones, endereços e horários de atendimento;

- Despesas e receitas – contemplado pela LC 131/09;

- Transferências e repasses de recursos financeiros;

- Procedimentos licitatórios e contratos;

- Dados para acompanhamento de programas e ações;

- Perguntas e respostas mais frequentes da sociedade.



TRANSPARÊNCIA ATIVA
Câmaras Municipais

 → As Câmaras municipais devem, por exemplo, informar 
(Anexo III do Guia de Implementação da LAI):

- Número de membros;

- Composição da mesa diretora;

- Sessões Plenárias – calendário, pautas e atas, planilha de 
votação;

- Audiência pública – calendário, pautas e atas;

- Composição das Comissões e calendários das reuniões e 
respectivas pautas;

- Fluxograma da tramitação de projetos;



- Projetos por parlamentar;

- Atos da mesa;

- Atos da Presidência;

- Lista da presença dos parlamentares nas Sessões e 
reuniões das Comissões; 

- Legislação atualizada e consolidada;

- Acesso ao Diário Oficial (link).



STF: há obrigação de disponibilização, destacando:

a)  nome do servidor;
b) cargo/função;
c) lotação;
d) valor bruto e líquido.

Dúvida:
Remuneração



http://www.stf.jus.br/portal/remuneracao/listarRemuneracao

STF: exemplo!



TCE/MT







TRANSPARÊNCIA PASSIVA

→ Divulgação de informações sob demanda

→ Necessidade de criação de serviço de informações ao 
cidadão através da instituição de ouvidorias

- Atender e orientar o público sobre o acesso

- Protocolizar documentos e requerimentos de acesso

- Informar sobre a tramitação de documentos



SIC – TCE/MT



EXEMPLO



• O pedido não precisa ser motivado, apenas conter a 
identificação do requerente e especificação da informação;

• Serviço de busca e fornecimento das informações é gratuito, 

salvo cópias de documentos;

TRANSPARÊNCIA PASSIVA



Negação de acesso à 
informação

Requisitos cumuláveis!

- Deve ser motivada
- Deve ser indicada a autoridade que classificou a 
informação
- Deve ser informado ao requerente sobre a possibilidade, 
prazos e condições para a interposição de recurso
- Deve ser informado também a autoridade/órgão 
competente para a apreciação do recurso.



Mapa da negativa no Poder Executivo 
Federal (05.2012 – 05.2014) – fonte CGU



DIREITO DE RECURSO

 O requerente deve ser informado sobre  a possibilidade, os 

prazos e as condições para a interposição de recurso;

 É direito do requerente obter o inteiro teor da decisão 

negativa de acesso;

 Recurso administrativo à autoridade superior a que proferiu 

a decisão impugnada.



RESPONSABILIDADE

- Se a LAI for descumprida, sujeita o agente público à 
responsabilização administrativa (disciplinar), cível 
(improbidade administrativa) e no âmbito do controle externo  
(irregularidade moderada ou grave – Res. Normativa TCE/MT 
40/2013).



TCE/MT: Guia de implementação





Auditoria Operacional: LAI



Auditoria Operacional: 
LAI



Auditoria Operacional: 
LAI
Auditoria Operacional: 
LAI PREFEITURAS



Auditoria Operacional: 
LAI - CÂMARAS



Auditoria Operacional: 
LAI - PREFEITURAS



Auditoria Operacional: 
LAI - CÂMARAS



TAGs - LAI



TAGs - LAI



Parceria para Governo Aberto - OGP (Open Gov
ernment Partnership)

https://www.youtube.com/watch?v=vCPPrinDjEk
https://www.youtube.com/watch?v=vCPPrinDjEk
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